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CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
13° BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR

BOLETIM INTERNO Nº 01/2025

Quartel em Balneário Camboriú, 09 de janeiro de 2025.

(QUINTA-FEIRA)

Publico para conhecimento do 13° Batalhão de Bombeiros Militar e devida execução o seguinte:

1ª PARTE - SERVIÇOS DIÁRIOS

ESCALA DE SERVIÇO
Data  Presencial Sobreaviso Dia da Semana Nome

20/12/24 08h - 20h 20h - 08h Sexta-feira 1º Tenente BM SANTANA

21/12/24 - 08h - 08h Sábado 1º Tenente BM GONÇALVES

22/12/24 - 08h - 08h Domingo Capitão BM VINICIUS

23/12/24 08h - 20h 20h - 08h Segunda-feira 1º Tenente BM GARCIA

24/12/24 08h - 20h 20h - 08h Terça-feira 1º Tenente BM MAYKOW

25/12/24 08h - 20h 20h - 08h Quarta-feira  1º Tenente BM GONÇALVES

26/12/24 08h - 20h 20h - 08h Quinta-feira 1º Tenente BM SANTANA

Data  Presencial Sobreaviso Dia da Semana Nome
27/12/24 08h - 20h 20h - 08h Sexta-feira 1º Tenente BM GARCIA

28/12/24 - 08h - 08h Sábado 1º Tenente BM GARCIA

29/12/24 - 08h - 08h Domingo Capitão BM CHRUN

30/12/24 08h - 20h 20h - 08h Segunda-feira Major BM JACSON

31/12/24 08h - 20h 20h - 08h Terça-feira 1º Tenente BM GARCIA

01/01/25 08h - 20h 20h - 08h Quarta-feira  1º Tenente BM GONÇALVES

02/01/25 08h - 20h 20h - 08h Quinta-feira 1º Tenente BM MAYKOW

Data  Presencial Sobreaviso Dia da Semana Nome
03/01/25 08h - 20h 20h - 08h Sexta-feira Capitão BM CHRUN

04/01/25 - 08h - 08h Sábado 1º Tenente BM GARCIA

05/01/25 - 08h - 08h Domingo 1º Tenente BM GONÇALVES

06/01/25 08h - 20h 20h - 08h Segunda-feira 1º Tenente BM MAYKOW

07/01/25 08h - 20h 20h - 08h Terça-feira Major BM JACSON

08/01/25 08h - 20h 20h - 08h Quarta-feira  1º Tenente BM GARCIA

09/01/25 08h - 20h 20h - 08h Quinta-feira 1º Tenente BM GONÇALVES
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2ª PARTE  -  INSTRUÇÃO
Sem alteração

3ª PARTE  -  ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS

I - ALTERAÇÃO DE OFICIAIS

Sem alteração.
  

II - ALTERAÇÃO DE SUBTENENTES E SARGENTOS

PORTARIA Nº 683/2024/CBMSC, de 03/12/2024. 
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE SANTA

CATARINA, no uso das atribuições legais e com base nos Art. 5º e 6º da Lei Complementar no 380/2007,
combinado com o parágrafo único do Art. 7º do Decreto no 1.274/2021, resolve, DESIGNAR para o Corpo
Temporário de Inativos da Segurança Pública (CTISP), o 1º Sgt BM RR Mtcl 911720-2 CESAR CRUZ
SIQUEIRA,  para  atuar  em função  operacional  no  1º/1ª/13ºBBM -  Balneário  Camboriú,  no  período  de
04/12/2024 a 03/12/2026, conforme processo CBMSC 27365/2024. 

Coronel BM FABIANO BASTOS DAS NEVES 
Comandante-Geral do CBMSC (Pub DOE 22.410 de 05/12/2024)

FUNÇÕES DIVERSAS
Passa a responder pelo expediente do 3º/2ª/13ºBBM Porto Belo o 3º Sargento BM Mtcl 927184-8

JACKSON DIRCEU LAURINDO, a contar de 11/12/2024 cumulativamente com as funções que já exerce.

III - ALTERAÇÃO DE CABOS E SOLDADOS

LICENÇA PATERNIDADE
Do  Cabo  BM  Mtcl  931792-9  Leonardo  Paulo  da  Silva  ARRAES  Cavalcante  do

1º/1º/1ª/13ºBBM GBS 15 (quinze) dias consecutivos de dispensa do serviço, a contar de 02 de janeiro
de 2025, devido ao nascimento de sua filha, conforme certidão de nascimento Mtcl 107375 0155 2025
1 00384 266 0147889 83.

1. publique-se
2. registre-se

Tenente-Coronel BM FABIANO LEANDRO DOS SANTOS
Comandante do 13° Batalhão (Balneário Camboriú)

FÉRIAS REGULAMENTARES
Na solicitação contida em ofício Nr 09-25-13ºBBM, do Cb BM Mtcl 691466-7 Augusto Camillo

Nogueira, do 2º/3ª/13ºBBM – São João Batista, onde solicita alteração da data de início de usufruto de
férias, do dia 15 de fevereiro de 2025 para o dia 06 de fevereiro de 2025,  dou o seguinte despacho: 

1. autorizo;
2. registre-se;
3. publique-se;
4. arquive-se.

1º Tenente BM DANIEL LOPES GONÇALVES 
         Comandante do 2º/3ª/13ºBBM (São João Batista)



FL 04 do BI Nº 01/13ºBBM de 09 de janeiro 2025)

ADIANTAMENTO DE FÉRIAS
Na solicitação contida em ofício Nr 10-25-13ºBBM, do Cb BM Mtcl 931847-0 JOÃO VÍTOR

VIEIRA, do 1º/3ª/13ºBBM – Tijucas,  onde solicita 01 (um) dia de dispensa do serviço para desconto
em férias, a contar do dia 18 de janeiro de 2025, dou o seguinte despacho:

1. autorizo;
2. registre-se;
3. publique-se;
4. arquive-se.

 
Cap. BM MARKUS VINICIUS SILVEIRA
Comandante da 3ª/13ºBBM (Tijucas)

ATESTADO MÉDICO: HOMOLOGAÇÃO
Do Sd BM Mtcl 691466-7  AUGUSTO CAMILLO NOGUEIRA do 2º/3ª/13ºBBM – São João

Batista, apresentou atestado médico, que prescreve a necessidade de 05 (cinco) dias de afastamento das
atividades laborais a contar do dia 21 de dezembro de 2024, por motivo de doença, de acordo com o
parecer do Dr. Luiz Gustavo Souza Cardozo CRM – SC 29880. Homologado conforme Portaria Nº
644/CBMSC, de 03 de outubro de 2023:

1.homologo;
2.registre-se;
3.publique-se.

1º Tenente BM DANIEL LOPES GONÇALVES 
         Comandante do 2º/3ª/13ºBBM (São João Batista)

BANCO DE HORAS
Na solicitação contida em Nota N° 933-24-13ºBBM do Sd BM Mtcl 691777-1 FLÁVIO LUIZ DOS

SANTOS JÚNIOR, do 2º/2ª/13ºBBM – Porto Belo, o qual solicita 10 (dez) horas de dispensa do serviço para
desconto em banco de horas, a contar das 08:00h do dia 01 de janeiro de 2024, dou o seguinte despacho:

1. autorizo;
2. inserir no SIGRH;
3. publicar em BI;
4. arquive-se.

Capitão BM LUANN LEON CHRUN
     Comandante da 2ª/13ºBBM (Itapema)

ATESTADO MÉDICO: HOMOLOGAÇÃO  
Da Sd BM Mtcl 719807-8 JÉSSICA MADEIRA ALVES, do 1º/2ª/13ºBBM – Itapema, apresentou

atestado médico, que prescreve a necessidade de 02 (dois) dias de afastamento das atividades laborais a contar de
02 de janeiro de 2025, por motivo de doença, de acordo com o parecer do médico Dra. Renata Petri, CRM-SC
29938. Homologado conforme Portaria Nº 644/CBMSC, de 03 de outubro de 2023:

1. homologo;
2. registre-se;
3. publique-se.

Capitão BM LUANN LEON CHRUN
     Comandante da 2ª/13ºBBM (Itapema)
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4ª PARTE – JUSTIÇA E DISCIPLINA

Portaria N° 1-25-13ºBBM, de data da assinatura

O  COMANDANTE DO 13º BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR, no uso de suas
atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo Nr 1-2025-13º BBM a fim de apurar a existência de
nexo causal decorrente do trauma sofrido pelo Guarda Vidas Civil Juan Manuel Linzing e o serviço
voluntário desempenhado no Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina, para fins do pagamento
de auxílio ressarcimento, em virtude de acidente que sofreu com sua bicicleta (queda), ao retornar do
serviço no Posto da Ponta do Lobo, na praia do Estaleiro, às 19h40m do dia 21/12/2024, conforme Li-
vro de Partes do Chefe de Socorro do GBS de Baln. Camboriú.

Art. 2º  Designar o ST BM Mtcl  927.756-0 Jorge Luiz de Souza  Batista, como Encarregado,
delegando-lhe as atribuições administrativas que me competem.

Art. 3º Conceder o prazo de 15 dias, a contar do recebimento desta Portaria.
Art. 4º Publicar a presente Portaria em BI do 13º BBM.

Tenente-Coronel BM FABIANO LEANDRO DOS SANTOS
Comandante do 13ºBBM (Baln. Camboriú)

REFERÊNCIA ELOGIOSA
De acordo com o Decreto-Lei nº 12.112 de 16 de setembro de 1980, em seu art. 9, item 6 e seu

parágrafo  único  c/c  art.  65,  item 1  e  art.  66,  §1º,  resolvo  elogiar  os  guarda-vidas  civis  Anthony
Marconato, Pedro Priori,  Gabriel Borba, Martin Willich, Kaike Germiniani, Matheus Kanada,  Max
Moreira da Silva Junior e Thiago Dias pelo salvamento efetuado no dia 27 de dezembro de 2024, em
torno das 15H, ao senhor Nílton César Marques Xavier de 53 anos, e sua esposa Cátia Brun Xavier de
49 anos - moradores do estado do Rio Grande do Sul - durante ao tombamento de sua lancha, na praia
de Mariscal (Bombinhas) na área de arrebentação. Cabe destacar que os esforços empreendidos não
passaram despercebidos: o casal esteve pessoalmente no quartel  para expressar sua mais profunda
gratidão aos profissionais que intervieram prontamente, salvaguardando suas vidas em um momento
de extremo perigo.  Tal  ato  merece  reconhecimento e  é  exemplo de dedicação e  profissionalismo,
reafirmando os valores que norteiam a atividade de salvamento aquático e reforçando a confiança da
população no Corpo de Bombeiros  Militar.  Assim,  registro  publicamente este  elogio,  reiterando a
importância  de ações  como esta  para a preservação da vida e para o fortalecimento da segurança
pública em nosso estado.

1º Tenente BM THIAGO GARCIA PIRES
Comandante do 3º/2ª/13ºBBM (Bombinhas)

ASSINA:

Tenente-Coronel BM FABIANO LEANDRO DOS SANTOS
Comandante do 13° Batalhão (Balneário Camboriú)

(assinado digitalmente)  

http://satcontrol.cbm.sc.gov.br/lob/profile.php?bombeiro=jlsbatista

